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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N.º 069/2021

 
DECRETO N.º 069 de 27 de maio de 2021
 

SÚMULA: Estabelece ponto facultativo nos dias 3e
4de junho de 2021, em virtude da data alusiva ao dia
de “Corpus Christi”.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLOMBO, Estado do Paraná,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º -Ficam os dias 3 e 4 de Junho de 2021 considerados Ponto
Facultativo nas repartições públicas do município, com exceção da
Unidade de Saúde Municipal 24 horas (Pronto Atendimento), devido a
data alusiva a “Corpus Christi”.
 
Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Paço Municipal de Colombo Em 27 de maio de 2021.
 
HELDER LUIZ LAZAROTTO
Prefeito Municipal
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